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OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE
Áreas Demandantes: Coordenadoria de Infraestrutura
Responsável pela demanda: Marcílio Zaccarelli Bersaneti
E-mail: marcilio.bersaneti@tre-go.jus.br
Telefone/ramal: 4234
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Registro de preços para aquisição de equipamentos para Datacenter para
substituir toda a solução atualmente implantada neste Regional, pois todos
os equipamentos em uso ficarão sem os serviços de suporte e garantia por
serem considerados fora da linha de produção por seus fabricantes.
 
3 – ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS
Esta ação está em consonância com o Planejamento Estratégico da Justiça
Eleitoral de Goiás 2021-2026.
 
ID Objetivos Estratégicos
OE-10 Fortalecer a Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados
Iniciativa 35 Implementar as iniciativas do PDTIC 2021-2026.
 
4 – ALINHAMENTO AO PDTIC <2021-2026>
OE.01 Promover a eficácia na execução das eleições informatizadas;
OE.09 Promover Serviços de Infraestrutura e Soluções Corporativas.
 
5 – ALINHAMENTO AO Plano Anual de Contratações 2024
Item  Descrição
1        Solução de armazenamento de dados;
2        Computadores Servidores para virtualização;
3        Computadores Servidores para banco de dados;
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4        Equipamentos de rede TOR;
5        Equipamentos de rede SAN;
6        Racks para equipamentos;
7        Serviços em nuvem;
8        Serviço de instalação
9        Serviço de treinamento
 
6 – MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA
O datacenter é formado por soluções de armazenamento, de rede e de
processamento de dados e todos os atuais equipamentos em produção
ficarão sem contrato vigente de suporte e garantia no ano de 2024 e,
conforme informação dos fabricantes, não é mais possível renovar estes
serviços por se tratar de equipamentos que não serão mais fabricados ou
suportados por eles. Portanto, considerando a importância do Datacenter
para este Regional, se faz necessária a aquisição dos equipamentos listados.
 
7 – RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
Prover os serviços informatizados com a qualidade e a segurança
necessárias para que os usuários de TIC possam desempenhar suas
atividades com eficiência e esta JE possa realizar as Eleições com
tranquilidade, transparência e segurança.
 
8 – FONTE DE RECURSOS
Para execução dessa ação entendemos, s.m.j., que os recursos financeiros
deverão ser provenientes das verbas destinadas para Aquisição de
Equipamentos e Custeio das programações Orçamentárias dos anos de
2024/2025.
Valores estimados:
Item Descrição                                                                            Quantidade    
Valor unitário         Valor total
1       Solução de armazenamento de dados;                       02 unidades  
R$1.462.676,00     R$2.925.352,00
2       Computadores Servidores para virtualização;        10 unidades  
R$226.175,00         R$2.261.750,00
2       Computadores Servidores para banco de dados;   02 unidades  
R$70.000,00           R$140.000,00
3       Equipamentos de rede TOR;                                         06 unidades  
R$164.343,00        R$986.058,00
4       Equipamentos de rede SAN;                                         04 unidades  
R$187.819,00        R$751.276,00
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5       Racks para equipamentos;                                            03 unidades  
R$12.000,00          R$36.000,00
6       Serviço de infraestrutura em nuvem (VM);             02 unidades  
R$3.687,40/mês   R$44.248,80/ano
7       Serviço de instalação;                                                     01 unidade    
R$306.000,00        R$306.000,00
8       Serviço de treinamento;                                                 01 unidade    
R$15.000,00          R$15.000,00
 
Valor total estimado - Investimento: R$7.100.436,00
Valor total estimado - Custeio: R$365.248,80
 
9 – COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES
Será gerada uma Ata de registro de preços (ARP) para que se possa adquirir
os equipamentos relacionados neste projeto de acordo com a disponibilidade
orçamentária durante os anos de 2024 e de 2025.
 
10 – IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE DEMANDANTE
Nome: Marcílio Zaccarelli Bersaneti
Cargo: Coordenador de Infraestrutura Lotação: STI/CINF
E-mail: marcilio.bersaneti@tre-go.jus.br Telefone/ramal: 4234
 
Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE
DEMANDANTE definidas na Resolução CNJ n° 468, de 15 de julho de 2022,
bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de
Planejamento da Contratação.

 
____________________________________

Marcílio Zaccarelli Bersaneti
Coordenador de Infraestrutura

 
11 – IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DOS INTEGRANTES TÉCNICOS
Nome: Roberto César Rodrigues
Cargo: Chefe de Seção
Lotação: STI/CINF/Seção de Produção (SEPRO)
E-mail: roberto.rodrigues@tre-go.jus.br Telefone/ramal: 4111
 
Nome: Aline Mikado
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Cargo: Assistente I
Lotação: STI/CINF/Seção de Produção (SEPRO)
E-mail: aline.mikado@tre-go.jus.br Telefone/ramal: 4111
 
Por este instrumento, declaramos ter ciência das competências do
INTEGRANTE TÉCNICO definidas na Resolução CNJ n° 468, de 15 de julho de
2022, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de
Planejamento da Contratação.

 
________________________________

Roberto César Rodrigues
Chefe da SEPRO

 
________________________________

Aline Mikado
Assistente da SEPRO

 
12 – ENCAMINHAMENTO
 
Encaminho os autos ao Secretário de Tecnologia da Informação para análise
da demanda e, s.m.j., para andamento, conforme Resolução CNJ
nº468/2022.
 
Goiânia, 05 de abril de 2024.

 
________________________________________

Marcílio Zaccarelli Bersaneti
Coordenador de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por MARCÍLIO ZACCARELLI BERSANETI,
COORDENADOR(A), em 05/04/2024, às 18:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALINE MIKADO, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, em 08/04/2024, às 18:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO CÉSAR RODRIGUES,
CHEFE DE SEÇÃO, em 08/04/2024, às 18:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-
go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0759757 e o código CRC BBEBD1EA.
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